
            Resolução nº 002/2023 – CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Municipal 1.940/16: 

CONSIDERANDO  a  Reunião  Ordinária  realizada  em  15  de  fevereiro  de  2023,
convocada através do Órgão Oficial do Município de Rio das Ostras;

CONSIDERANDO  que  a  Lei  Municipal  nº  1.940/16,  dispõe  em  seu  art.  1º  que  o
Conselho  Municipal  de Assistência  Social  -  CMAS é um órgão de instância  municipal  do sistema
descentralizado e participativo da Assistência Social, de caráter permanente, de composição paritária
entre governo e sociedade civil;

CONSIDERANDO  a  legislação  pertinente  ao  Programa  Bolsa  Família  do  Governo
Federal, em especial, a legislação que regula o uso dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada
Municipal – IGD-M e do IGD-SUAS;

CONSIDERANDO o que trata a Portaria SNAS nº 07, de 30 de janeiro de 2012;

CONSIDERANDO  que  todos  os  princípios  exigidos  na  legislação  aplicada  à
administração pública foram observados;

CONSIDERANDO que todas as atividades executadas foram feitas nos termos das
Portarias que regulamentaram o Índice de Gestão Descentralizada – IGD-SUAS;

CONSIDERANDO que os recursos alocados na gestão do SUAS foram utilizados, em
sua totalidade, nas finalidades para os quais foram disponibilizados;

Resolve:

Art.  1° -  APROVAR, de forma total,  o Demonstrativo Sintético da execução físico-
financeira  da  prestação  de  contas referente  à  comprovação  dos  gastos  feitos  com  os  recursos
recebidos no exercício de 2021, a título de apoio à gestão descentralizada do SUAS (IGD-SUAS), em
conformidade com a Portaria MDS nº 07, de 30 de janeiro de 2012.

Art. 2° - APROVAR o seguinte Parecer CMAS: Na análise efetuada da prestação de
contas relativa à comprovação dos gastos do IGD-SUAS, conforme a sistemática estabelecida nas
Portarias MDS n.º 337/2011 e n.º 07/2012, o Fundo Municipal de Assistência Social,  apresentou a
prestação de contas, que foi composta, da apresentação da planilha de gastos; relatório de execução
físico-financeira;  balancete  da  despesa  e  relatório  de  razão  banco/caixa.  O  Parecer  do  Conselho
Municipal de Assistência Social é FAVORÁVEL à aprovação da prestação de contas, de forma Integral
(total), da comprovação de gastos dos recursos do IGD-SUAS.

Art.  3º -  APROVAR a  reprogramação e  a  aplicação  do  saldo  existente  em 31  de
dezembro de 2022, do IGD-SUAS, para todo o exercício de 2023.

                      

Rio das Ostras, 15 de fevereiro de 2023.

Clécia Nascimento de Andrade
      Presidente do CMAS


